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LEI N" 462, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANC^PB
CONFOmE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS. ulikas

. h município de água branca, do Estado de Paraíba, no uso
Le, Orgânica Municipal eg  açao pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a

seguinte Lei: a

Art. r - Fica fixado, por força do Art. 30,1 e II, da CF/88 e Art. 2°, da EC n° 41/03
o reajuste de 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito décimos por cento) aos
benefícios que nao gozam de pandade de remuneração concedidos pelo Instituto de
M  j t concedido reajuste ao Piso Salarial do Magistério Público do
OsÜT hITm'' f ̂ Branca^B, conforme preconiza a Portaria Intenninisterial n"U3/19, do Ministério da Educação e Ministério da Economia, o Art 5° da Lei
Federal n 11.738/2008 e em consonância com a Lei Municipal n° 014/2009 do
Município de Agua Branca/PB, normas supervenientes e correlatas.

funcionais dos servidores a que se refereao Artigo antenor ficam reajustados conforme ANEXO 1, II e III, os quais são partes
integrantes da presente Lei. quais sao panes

1?" i decorrentes com a execução do estabelecido nesta Lei correão
r320/"%4 " orçamentários próprios, conforme disposto na Lei Federal n"

mrtmtivnff 1 o rt®' ^ publicação, com efeitos financeirosetroativos a 1 de janeiro de 2020, onde se revogam as disposições em contrário.

Água Branca/PB, 31 de janeiro de 2020.
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